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Introdução

A massificação do consumo na sociedade contemporânea, caracterizada pelo hiperconsumo e pela lógica da 

obsolescência programada, tem contribuído significativamente para o agravamento da crise ambiental. A redução 

deliberada da vida útil dos produtos, aliada ao estímulo constante à substituição de bens, reforça um modelo de 

produção e descarte incompatível com os limites ecológicos. No cenário pós-COP30, esse contexto evidencia 

relevantes desafios jurídicos relacionados à compatibilização entre desenvolvimento econômico, proteção 

ambiental e práticas de consumo sustentáveis. 

Diante disso, torna-se necessário analisar criticamente os impactos do hiperconsumo e da obsolescência 

programada nas relações de consumo, bem como discutir os limites da atuação do Direito no enfrentamento 

dessas práticas.

Objetivo

O presente trabalho tem como objetivo analisar os impactos do hiperconsumo e do descarte de produtos no meio 

ambiente, bem como examinar o consumo consciente como instrumento relevante para a promoção da 

sustentabilidade, apto a complementar a regulação estatal e a contribuir para a mitigação de padrões de consumo 

insustentáveis.

Material e Métodos

A pesquisa desenvolveu-se a partir de abordagem qualitativa, utilizando-se o método dedutivo, mediante revisão 

bibliográfica e exame de referenciais normativos e doutrinários relacionados às relações de consumo, à 

sustentabilidade e à regulação das práticas ambientais. Adotou-se recorte temporal compreendido entre os anos 

de 2010 e 2025, considerando a intensificação do debate sobre desenvolvimento sustentável e responsabilidade 

climática. Como critérios de inclusão, selecionaram-se obras e estudos diretamente relacionados ao 

hiperconsumo, à obsolescência programada e ao consumo consciente, bem como documentos normativos 

pertinentes ao tema. Foram excluídos materiais que não apresentassem aderência ao recorte temático ou que não 

contribuíssem para a análise jurídica proposta.

Resultados e Discussão
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O hiperconsumo, aliado à obsolescência programada dos bens colocados no mercado, contribui significativamente 

para o aumento do descarte de produtos e para a intensificação dos impactos ambientais, revelando um modelo 

de produção e consumo incompatível com a sustentabilidade e a responsabilidade climática. A redução deliberada 

da vida útil dos bens, associada ao estímulo excessivo ao consumo por meio de estratégias mercadológicas que 

incentivam a substituição contínua de produtos, compromete não apenas o equilíbrio ambiental, mas também a 

racionalidade das relações de consumo. Nesse contexto, os resultados indicam que o consumo consciente, por 

meio de políticas públicas, emerge como instrumento relevante para a promoção da sustentabilidade, ao incentivar 

escolhas responsáveis, a redução de padrões de consumo excessivo e a necessária reorientação das práticas 

empresariais em direção a modelos de produção mais sustentáveis e responsáveis.

Conclusão

Conclui-se que o enfrentamento do hiperconsumo e da obsolescência programada exige a superação de modelos 

produtivos orientados pelo consumo excessivo e pelo descarte acelerado. A promoção da sustentabilidade 

demanda a articulação entre a atuação estatal, a reorientação das práticas empresariais e o fortalecimento do 

consumo consciente, como mecanismos capazes de promover padrões mais responsáveis de produção e 

consumo e contribuir para a mitigação dos impactos ambientais.
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